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Santo Antônio do Leste - MT, 08 de Abril de 2019.
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9 de AbÍilde 2019 . Jomal Oficial Etetrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANOXTV I N. 3.203

10.'l - A contratada reconhec€ os direitos da Administração
rescisão adminjstrativâ píevista no Artigo 77 da Lei No 8.666/93

cúUsULÂ oÉcIMA PRIMEIRÂ - A oBRIGAçÃo Do coNTRATADo
OE MANTER, OURANTE TODA A EXECUÇÃO OO CONTRATO, EM
coMpAnBrLtoAoE coM As oBRtcAçôES pOR ELE ASSU| |DAS,
TOOAS ÂS CONDTÇÔES DE HAB|L|TAçÃO E OUAL|F|CAçÃO EXGL
DAS NA LICITAçÂO.

íí.1 - O conlratado (a) deverá manter durante lodo o contft o as condi-
ç'Ões de habilitaçâo e qualificâÉo exigidas na licitaÉo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCAUZAçÂO

12.1 Exercer, poí intermédio de servidor designado na foíma do aÍtigo 67
da Lei Federal no 8.666/93, o acompanhâmenlo e fiscalizaÉo da execu-
çào do contrato, sob lodos os seus aspectos, anotando em registro pr&
prio as íalhas detectadas e comunicando as ocorÍências de quaisquer fa-
tos que, a seu critério, exÍam medidas corretivas por parte da CONTRA-
TADA

í2.2. A fiscálizaÉo e acompanhamento de que kala esta Cláusula não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, indusive perante
lerceiros, poí qualquer inêgularidade, Íesultante de imperÍeições técnicas,
vicios Íedibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
infedor e, na oconência desta, não jmplica conesponsabilidade do CON-
TRATANTE ou de seus agentes e prepostos (ail 70 da Lei no 8.666/93).

CLASULA OECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As pânes elegem çlmo domicilio legal, o foro da Comarca de prima-

veía do Leste/MT, para dirimir quaisquer liligios deconentes da aplicaÉo
deste conlralo.

Esle contralo Íegula-se pelas suas dáusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se lhê, supletivamente, os principios da teoria geraldos
contratos e as disposições de diíeito privado.

E por estarem devidamente acordados, dêcidiram as partes @nlratantes
aqui estabelecidas, assanando o presente em 02 (duas) vias de igual leoÍ.

Sanlo Antônio do Leste/MT, 27 de março de 2019.

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA

PREFEITO MUNICTPAL

M. OIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

0'r

em caso de i CREDENCIAMENTO PARÂ CONÍRAÍAçÀO DE EMPRESA ESPECIA.
UZAOA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS MÉDICO - HOSPIÍALARES

No 00í/20í9

O Município de Santo Antônio do Leste - MT por intermédio da SECRE-
TARI,A MUNICIPAL DE SAúDE, está procedendo ao CHAMAMENTO pú-
BLICO aos interessados em prestaí serviços que. enconfa-se abeno o
processo de CREDENCIAMENTO, atravós dê insrigibilidado de licita-
Éopara contrataçáo d9 qmpÍssa espscializadâ m p,êstaçào de sê.vl-
ços módico - hospltalarss, mediante pÍestaçôes do açõe3 o serviços
hospitalares d9 média o alta complexidado aos usuários dg sistgma
único de saúdo (sus), conÍormo prpvistos na portaÍiâ ms no, 2,567 de
25 de novembro de 2016, poÍtaria n. 3.i110 de 30 de dszemb,o de 2013
e do acordo com as quantidades e espociÍicaçóes destq gdital, para
alendimenlo aos usuários do SUS. cumprindo paduação entre Secretaria
Muniçipal de Saúde de Santo Antônlo do Leste - MT e Secretada de Estâ-
do de Saúde de Mato Grosso, contidos no Anexo I do presente Edital.nos
termos da Lei Federal no. 8.666, de 21 de iunho de 1993, e suas altera-
ções, segundo as condições estabeleddas neste Edjtal. Os interessados
deveráo comparec€r no Setor de Licitaçoes. localizado na sede dâ pre-
leitura Municipal, sito à Rua A, n" 367, Jardim Santa lnês, Santo Antônio

, do Leste/MT. munidos dos documentos mencionados no edital a partir do
I dia 09r0/U20í9 a 13112120'19, no horáÍio daso7h âs 1lh e das t3:OOh es
Itz'oot.

Esdarecemos que a inscÍiÉo para o ingresso não assegqra o cÍedencia-
mento junto a Administraçào, conslituindo, ent elanto, elemento indispen-
sável parâ análise adminislraliva que avaliaÉ a indusâo. ou ôão dos can-
didatos.

A íeürada do edilal deverá ser Íeita no site https:,//r,vv,rvr.santoantoniodoles-
te.mlgov.br/TranspaÍ...

Maiores iníormações pelo Íone (66) 3488 - 1080

Santo Anlônio do Leste - MT, 08 de ADril de 2019.

ERIKS MATOS DA SILVA

Presidente da CPL

pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE sÂo FÉLtx oo ARAGUATA

PREFETTURA MUNtctpAL oE sÂo FÉLtx Do ARÂcuAtÀ - UN|DADE
- DE CONTROLE INÍERNO

CONTRATAçAO PARÂ ATENOER NECESSIDADE TEiiPOúRA E
DE ExcEpctoNAL |NTERESSE púBUco - ExrRÂTo DE coNTRATo

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI.
ÇOS NO 120/2019, PARAATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRA E DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANÍE: PREFEITURA I\4UNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEIÍE, Prefeita Munjcipat

CONTRATADO| FERNANDO FERREIRA OOS SANTOS STLVA MAR-
QUES, Brasileiro, Casado, Técnico em Comunicâçào, residente e domici-
liado na Avenida Açai, íno - Ao lado do Rudi Teoíilo Boeck ,,FeíÍugem,'-

CEP 78-670400 -Jardim Pindorama, em Sâo Félix doAraguaia (MT), com
CPF no 044.662.431-40 e ldentidade n'6.457.329 - SSPCO, inscÍito no
PIS/PASEP sob no '1.327.452.79&9, nascido no dia 07/O,t/1992

CONTRATO TEMPORARIO NO 120/2019

DATA oE EMTSSÂo DO CONTRATO: I de abrit de 20.t9

VIGÊNCA: OE de abrilde 2019 a 20 de dezembro de 2019

PRAZO DE V|GÊNC|A: I meses e t2 dias

CARGA HoRÁRlA: 40 (quarenla) horas semanais

I REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.4s5,35 (dois mit qualÍocenlos e cin-
I quenla e cinco Íeais e trinta e clnco cenlavos)

NOME

CPF:

NOME:

RG:

CPF

CREDENCIAMENTo OOí.201s - coNTRATAcÀo oE EMPRESA
EspEctal-rzÂ0A NA pREsraÇÀo oE sERVtÇos MÉDtco -

HOSPITALARES
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